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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.944 DE 01 DE DEZEMBRO DE  2022

 Altera a Lei nº 7.365 de 01 de julho de 2019.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Vereadora Maristela Dutra (PATRIOTA), com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º.  Acrescenta parágrafo 1º ao inciso III do art. 1º com a seguinte redação:

§ 1º - A Copasa terá prazo máximo de 30 dias para realizar a instalação contados partir solicitação do consumidor.

§ 2º - O não cumprimento da Copasa do prazo estabelecido no § 1º implicará no desconto de 30% (trinta por cento) do valor correspondente a conta mensal.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação revogando-se as disposições em contrário.
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